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DECRETO Nº. 3328 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
 
 

NOMEIA COORDENADOR GERAL DO 
CONTROLE INTERNO 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei 812 de 26 de novembro de 2007,  

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor CLÓVIS KERN PAULI, portador do RG 

nº 3.243.372-3 PR, para exercer o cargo de Coordenador Geral do Controle 

Interno, lotado no Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 2º - Para desempenhar as atividades atinentes ao cargo, o 

servidor receberá função gratificada de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 

do subsídio dos secretários municipais.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2008. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MISSAL, 06 de fevereiro de 2008. 

                    
 

 
 

Plínio Stuani 
Prefeito Municipal 


